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PROJETO DE LEI N.º 7.131, DE 2017 
(Do Sr. Arnaldo Jordy) 

 
Altera dispositivos da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, para 
estabelecer que na composição das chapas de candidatos a cargos 
eletivos do Poder Executivo, em todos os níveis, será assegurada a 
participação de ambos os gêneros. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-4497/2012.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
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O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º O art. 2º da Lei n.º 9.504, de 30 de setembro de 1997, passa a vigorar acrescido do 

seguinte §: 

“§ 5º Na composição das chapas de candidatos a Presidente e Vice-Presidente, bem 

como de Governador e Vice-Governador, será assegurada a participação de ambos os 

gêneros.” (NR) 

Art. 2º O art. 3º da Lei n.º 9.504, de 30 de setembro de 1997, passa a vigorar acrescido do 

seguinte §: 

“§ 3º Na composição das chapas de candidatos a Prefeito e Vice-Prefeito será 

assegurada a participação de ambos os gêneros.” (NR) 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Embora seja a maioria da população, as mulheres não ocupam na política brasileira o 

seu lugar de direito. Apesar de pontuais progressos, nosso país está muito distante da paridade 

entre homens e mulheres, que continuam sub-representadas nos cargos eletivos. 

No Brasil, a presença feminina na política é pequena, e gira abaixo de 10% no Poder 

Legislativo. O esforço em favor da paridade entre os sexos na vida política deve ser 

perseguido. O povo brasileiro só tende a ganhar: maior abertura na sociedade e maior impacto 

sobre a representação. 

A Lei nº 12.034, de 2009, alterou dispositivos da Lei 9.504 de 1997, que estabelece 

normas para as eleições, de modo que cada partido ou coligação preencherá o mínimo de 30% 

e o máximo de 70% para candidaturas de cada sexo.  Contudo, tal legislação costuma ser 

deixada de lado pelas siglas, que costumam usar candidatas sem qualquer pretensão ou 

perspectiva de se eleger. 

A sub-representação feminina no Congresso afeta direitos sociais da mulher.  Maior 

presença feminina na política certamente impactaria positivamente na formulação de políticas 

públicas. 
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Segundo a União Interparlamentar, de um total de 190 países, o Brasil ocupa apenas a 

116ª posição no ranking de representação feminina no Legislativo. As taxas brasileiras ficam 

abaixo da média mundial, que chega a ser de 22,1% de mulheres ocupando cadeiras nos 

parlamentos. 

Os números brasileiros são ainda inferiores aos dos países do Oriente Médio, com uma 

taxa de participação feminina de 16%. Nosso país é superado, em termos de participação de 

mulheres no Legislativo, por países como a Jordânia, Síria, Somália, Líbia, Marrocos, 

Indonésia, Iraque, Paquistão, Afeganistão, Tunísia, Emirados Árabes e a Arábia Saudita, que 

possuem 19% de assentos no Congresso reservados para as mulheres. 

Em comparação com a América do Sul, a posição das brasileiras no Congresso 

também é de inferioridade. Uruguai, Paraguai, Chile, Venezuela, Panamá, Peru e Colômbia 

são alguns dos países com maior representação de mulheres que o Brasil.  

A União Interparlamentar entende que, apesar da existência de cotas no Congresso 

brasileiro desde 1997, a participação de mulheres na Câmara dos Deputados aumentou apenas 

de 7% para 9%. 

Levando em consideração o direito comparado, o caso da França merece destaque. 

Desde janeiro de 2007, vigora no país a Lei nº 128, destinada a promover a igualdade de 

acesso das mulheres e dos homens aos mandatos eleitorais e cargos eletivos nos conselhos 

regionais e municipais. 

Essa lei francesa obrigou que não houvesse diferença entre o número de candidatos de 

cada sexo nas listas eleitorais dos referidos conselhos. Com apenas essa medida, foi possível 

eleger várias mulheres nos conselhos municipais, chegando a 35,8% de representação 

feminina. Nos conselhos regionais a representação foi ainda maior, totalizando 48,3% de 

mulheres. 

Nessa esteira, a legislação brasileira deve contemplar instrumentos que garantam a 

paridade de representação de homens e mulher nos cargos eletivos. Assim sendo, o presente 

Projeto de Lei vem de modo a garantir que haja semelhante representação de homens e 

mulheres no Poder Executivo em todas as esferas.  

Essa medida, acreditamos, criará um efeito positivo na inserção das mulheres na 

política. Através da visibilidade feminina que essa medida trará, as mulheres terão maior 
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inclinação para futuras eleições para o Legislativo também. Ou seja, a medida em comento 

terá reflexos positivos para a representação feminina em todos os patamares do executivo e 

legislativo brasileiro. 

Dessa forma, com a equalização de participação de ambos os gêneros nas três esferas 

de governo, as mulheres terão suas pautas políticas devidamente representadas e defendidas.  

São estas as razões pelas quais apresentamos o presente Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, 15 de março de 2017. 

Deputado ARNALDO JORDY 

PPS/PA 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
 

Estabelece normas para as eleições.  
 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º As eleições para Presidente e Vice-Presidente da República, Governador e 

Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal, Prefeito e Vice-Prefeito, Senador, 

Deputado Federal, Deputado Estadual, Deputado Distrital e Vereador dar-se-ão, em todo o 

País, no primeiro domingo de outubro do ano respectivo.  

Parágrafo único. Serão realizadas simultaneamente as eleições:  

I - para Presidente e Vice-Presidente da República, Governador e Vice-

Governador de Estado e do Distrito Federal, Senador, Deputado Federal, Deputado Estadual e 

Deputado Distrital;  

II - para Prefeito, Vice-Prefeito e Vereador.  

 

Art. 2º Será considerado eleito o candidato a Presidente ou a Governador que 

obtiver a maioria absoluta de votos, não computados os em branco e os nulos.  

§ 1º Se nenhum candidato alcançar maioria absoluta na primeira votação, far-se-á 

nova eleição no último domingo de outubro, concorrendo os dois candidatos mais votados, e 

considerando-se eleito o que obtiver a maioria dos votos válidos.  

§ 2º Se, antes de realizado o segundo turno, ocorrer morte, desistência ou 

impedimento legal de candidato, convocar-se-á, dentre os remanescentes, o de maior votação.  

§ 3º Se, na hipótese dos parágrafos anteriores, remanescer em segundo lugar mais 

de um candidato com a mesma votação, qualificar-se-á o mais idoso.  
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§ 4º A eleição do Presidente importará a do candidato a Vice-Presidente com ele 

registrado, o mesmo se aplicando à eleição de Governador.  

 

Art. 3º Será considerado eleito Prefeito o candidato que obtiver a maioria dos 

votos, não computados os em branco e os nulos.  

§ 1º A eleição do Prefeito importará a do candidato a Vice-Prefeito com ele 

registrado.  

§ 2º Nos Municípios com mais de duzentos mil eleitores, aplicar-se-ão as regras 

estabelecidas nos §§ 1º a 3º do artigo anterior.  

 

Art. 4º Poderá participar das eleições o partido que, até um ano antes do pleito, 

tenha registrado seu estatuto no Tribunal Superior Eleitoral, conforme o disposto em lei, e 

tenha, até a data da convenção, órgão de direção constituído na circunscrição, de acordo com 

o respectivo estatuto.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 12.034, DE 29 DE SETEMBRO DE 2009 
 

Altera as Leis nºs 9.096, de 19 de setembro de 

1995 - Lei dos Partidos Políticos, 9.504, de 30 

de setembro de 1997, que estabelece normas 

para as eleições, e 4.737, de 15 de julho de 

1965 - Código Eleitoral. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei altera as Leis nºs 9.096, de 19 de setembro de 1995, 9.504, de 30 

de setembro de 1997, e 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral.  

 

Art. 2º A Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

 

"Art. 15-A. A responsabilidade, inclusive civil e trabalhista, cabe 

exclusivamente ao órgão partidário municipal, estadual ou nacional que 

tiver dado causa ao não cumprimento da obrigação, à violação de direito, a 

dano a outrem ou a qualquer ato ilícito, excluída a solidariedade de outros 

órgãos de direção partidária." (NR) 

 

"Art. 19. ................................................................................... 

.................................................................................................  

§ 3º Os órgãos de direção nacional dos partidos políticos terão pleno acesso 

às informações de seus filiados constantes do cadastro eleitoral." (NR) 

 

"Art. 28. ................................................................................... 

.................................................................................................  

§ 4º Despesas realizadas por órgãos partidários municipais ou estaduais ou 

por candidatos majoritários nas respectivas circunscrições devem ser 
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assumidas e pagas exclusivamente pela esfera partidária correspondente, 

salvo acordo expresso com órgão de outra esfera partidária.  

§ 5º Em caso de não pagamento, as despesas não poderão ser cobradas 

judicialmente dos órgãos superiores dos partidos políticos, recaindo 

eventual penhora exclusivamente sobre o órgão partidário que contraiu a 

dívida executada.  

§ 6º O disposto no inciso III do caput refere-se apenas aos órgãos nacionais 

dos partidos políticos que deixarem de prestar contas ao Tribunal Superior 

Eleitoral, não ocorrendo o cancelamento do registro civil e do estatuto do 

partido quando a omissão for dos órgãos partidários regionais ou 

municipais." (NR) 

 

"Art. 37. ................................................................................... 

................................................................................................. 

§ 3º A sanção de suspensão do repasse de novas quotas do Fundo Partidário, 

por desaprovação total ou parcial da prestação de contas de partido, deverá 

ser aplicada de forma proporcional e razoável, pelo período de 1 (um) mês a 

12 (doze) meses, ou por meio do desconto, do valor a ser repassado, da 

importância apontada como irregular, não podendo ser aplicada a sanção de 

suspensão, caso a prestação de contas não seja julgada, pelo juízo ou 

tribunal competente, após 5 (cinco) anos de sua apresentação.  

§ 4º Da decisão que desaprovar total ou parcialmente a prestação de contas 

dos órgãos partidários caberá recurso para os Tribunais Regionais Eleitorais 

ou para o Tribunal Superior Eleitoral, conforme o caso, o qual deverá ser 

recebido com efeito suspensivo.  

§ 5º As prestações de contas desaprovadas pelos Tribunais Regionais e pelo 

Tribunal Superior poderão ser revistas para fins de aplicação proporcional 

da sanção aplicada, mediante requerimento ofertado nos autos da prestação 

de contas.  

§ 6º O exame da prestação de contas dos órgãos partidários tem caráter 

jurisdicional." (NR) 

 

"Art. 39. ...................................................................................  

.................................................................................................  

§ 5º Em ano eleitoral, os partidos políticos poderão aplicar ou distribuir 

pelas diversas eleições os recursos financeiros recebidos de pessoas físicas e 

jurídicas, observando-se o disposto no § 1º do art. 23, no art. 24 e no § 1º do 

art. 81 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, e os critérios definidos 

pelos respectivos órgãos de direção e pelas normas estatutárias." (NR) 

 

"Art. 44. ...................................................................................  

I - na manutenção das sedes e serviços do partido, permitido o pagamento 

de pessoal, a qualquer título, observado neste último caso o limite máximo 

de 50% (cinquenta por cento) do total recebido;  

...................................................................................................  

V - na criação e manutenção de programas de promoção e difusão da 

participação política das mulheres conforme percentual que será fixado pelo 

órgão nacional de direção partidária, observado o mínimo de 5% (cinco por 

cento) do total.  

...................................................................................................  



7 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 7131/2017 

§ 4º Não se incluem no cômputo do percentual previsto no inciso I deste 

artigo encargos e tributos de qualquer natureza.  

§ 5º O partido que não cumprir o disposto no inciso V do caput deste artigo 

deverá, no ano subsequente, acrescer o percentual de 2,5% (dois inteiros e 

cinco décimos por cento) do Fundo Partidário para essa destinação, ficando 

impedido de utilizá- lo para finalidade diversa." (NR) 

 

"Art. 45. ..................................................................................  

.................................................................................................  

IV - promover e difundir a participação política feminina, dedicando às 

mulheres o tempo que será fixado pelo órgão nacional de direção partidária, 

observado o mínimo de 10% (dez por cento). 

..................................................................................................  

§ 2º O partido que contrariar o disposto neste artigo será punido:  

I - quando a infração ocorrer nas transmissões em bloco, com a cassação do 

direito de transmissão no semestre seguinte;  

II - quando a infração ocorrer nas transmissões em inserções, com a 

cassação de tempo equivalente a 5 (cinco) vezes ao da inserção ilícita, no 

semestre seguinte.  

§ 3º A representação, que somente poderá ser oferecida por partido político, 

será julgada pelo Tribunal Superior Eleitoral quando se tratar de programa 

em bloco ou inserções nacionais e pelos Tribunais Regionais Eleitorais 

quando se tratar de programas em bloco ou inserções transmitidos nos 

Estados correspondentes.  

§ 4º O prazo para o oferecimento da representação encerra-se no último dia 

do semestre em que for veiculado o programa impugnado, ou se este tiver 

sido transmitido nos últimos 30 (trinta) dias desse período, até o 15º 

(décimo quinto) dia do semestre seguinte.  

§ 5º Das decisões dos Tribunais Regionais Eleitorais que julgarem 

procedente representação, cassando o direito de transmissão de propaganda 

partidária, caberá recurso para o Tribunal Superior Eleitoral, que será 

recebido com efeito suspensivo.  

§ 6º A propaganda partidária, no rádio e na televisão, fica restrita aos 

horários gratuitos disciplinados nesta Lei, com proibição de propaganda 

paga." (NR) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 


